LEI Nº 4.842 – DE 02 DE MAIO DE 2000
Concede subvenção às escolas que participarem do desfile da 42ª Festa Nacional do Milho e dá outras providências.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder às escolas que participarem do desfile da 42ª Festa Nacional do Milho uma subvenção global de R$ 18.560,00 (dezoito mil, quinhentos e sessenta reais), assim distribuídas: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para cada tema e R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais) amais para as escolas que desfilarão também com as fanfarras. 

Art. 2º - A prestação de contas da subvenção concedida deverá sr apresentada ao órgão competente, até o mês de julho de corrente ano.

Art. 3º - Para ocorrer as despesas acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 18.560,00 (dezoito mil, quinhentos e sessenta reais), podendo utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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